
Seção 1

Ademais, os argumentos aduzidos na petição da executada
encontram se desprovidos de qualquer funu,llllcnt<1.,.:io razoãvel que
venham superar os csolareoiruentos prestados às fls. 626/631.

. Em assim sendo, fixo o valor da execução no montante de
RS 4.127,77 (quatro mil. cento c vinte e sele reais c setenta c sete
centavos).

Brusüia, 15 de agosto de 2000.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Presidente da Primeira Seção

PETIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO N° I160IDF (ne-
g~t,?99.0080454·6)

REQTElEMBGTE : UNIÃO
REQDOIEMBGDO : HOLMES DE CAMPOS LOPES E OU-

TROS
ADVOGADO HÉLIO GONÇALVES E OUTRO
DECISÃO

ViSIOS, etc ...

A União opõe embargos (fls. 02103. reiterados à.•.•fls. 05/07)
à execução movida por HOLMES DE CAMPOS LOPES E OUTROS
(fls. 993/1013-MS 408-apcnso), com fundamento nos artigos 730. cle
741, V. c,743, I, do Código de Processo Civil, sob urgurnento de que
nada é devido aos exeqüentes, pois a decisão limitou-se, "penas, aos
benefícios do art. 8° do ADer, da Carta Mugna de 1988, tendo
concedido aos embargados as promoções ao posto ou graduação ti que
teriam direito, se estivessem na ativa,

Requer. ao final, a procedência dos embargos, visto que o
acórdão 'foi integralmente cumprido. pois todos 011 direitos dos exe-
qüentes já foram pagos pela União.

Em resposta acostada às fls. 10122, os embargados refutam
os argumentos cxpcndldos pela União-embargante. Alegam, em re-
sumo, que o v. acórdão ainda não foi cumprido integralmente, razão
pela qual apresentam suas planilhas de cálculos que estão "de acordo
com as leis, o Estatuto Militar e a Lei de remuneração", referentes
aos postos a que foram promovidos. como se estivessem na ativa,
acrescidas de todas as vantagens inerentes a esses postos, contados os
proventos desde outubro/Sê. rara reforçar sua tese, citam inúmeros
julgados no ümbíto desta Corte.

Ao final, requerem a condenação da embargante em ho-
norários de sucumbência à taxa de 20% sobre o valor requerido na
execução.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 26129. opinando
pela ímprócedêncla dos embargos.

Conclusos os autos, decido.
Na execução, 01"'.1 embargada. os exeqüentes pretendem re-

ceber, via precatório. as diferenças entre ÇI que deveriam ter recebido
no posto ou graduação a que foram promovidos c o que efetivamente
receberam no posto ou graduação anterior. em face da decisão pro-
ferida no Mandado de Segurança n° 408. apenso aos presentes au-
las.

Apresentaram s!l:u. planilhas, tendo usado, como base de
cálculo, valores diferentes daqueles informados pela autoridade coa-
tora, fls. 1221187. Divergem, tnmbérn, no período em que cada um
'tem diferenças a receber (ou1/88 a ou1/97), pois, conforme consta dc
informações nos autos, a data final não é fi mesma para todos os
embargados.

Os exeqüentes utilizaram a taxa de JUros no percentual- de
12% (doze por cento) ao ano, enquanto os juros legais são de 6%
(seis por cento) ao ano.

Não. merece prosperar, no entanto, o argumento da embar-
gant~. lançado às fls. 2221223. no que diz respeito à inclusão dos
expurgos. ínfleclonérios, visto que este tema está superado pela JU~
risprudêncla desta Corte, que acolhe a sua incidência nos débitos
judiciais.

Em verdade, há exagero nos cülculos apresentados pelos
exeqüentes à.s fls. 993/1013 (MS 408-apenso), conforme demonstrado
nos' esclarecimentos prestados pela Subsecretaria de Execução Ju-
dicial às fls. 1941203.

Assim, a execução deverá prosseguir nos limites da conta
elaborada às fls. 198/203.

Desta forma, recebo parclulrncnte os embargos para fixar,
como valor da execução, aqueles discriminados às fls. 198.

Finalmente, deixo de condenar as partes em honorários de
sucumbência, que a meu ver estão compensados (art. 21 do CPC).

Publique-se.
'Brasllln, 15 de agosto de 2000.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Presidente da Primeirà SeçiÍo

PETIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO N° 1258-DF (Reg.
2000.029606-6)

REQTElEMBTE: UNIÃO
REQDOIEMBDO: CLODOALDO PINTO FILHO E OUTROS
ADVOGADOS: ANTôNIo' VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO
E OUTRO

DESPACHO

~ Vistos, etc.
A ordem contida no Mandado de Segurança retroagc à data

da impetração (31.05.95). para que sejam restabelecidos, àquela épo-
ca, os direitos dos impetrantes.

Não se cuida, nos presentes autos, de vencimentos anteriores
à impetração, mas sim os devidos à partir desta, conforme esta
beleeido no voto condutor, do qual se destaca.

"Concedo a segurança, em parte, para que a autoridade coatora, em
cumprimento ao ato de ani ••tia (I'on ••ri•• n° 698/94) lhes determine o
retorno às atividades eon~êneres com ns exercidas nos órgãos a que,
~~~~;,.pertC'nciam. conferindo-lhes o cxcrcrclo c respectiva rcmunc-

pelo rcto;~ à~<;rti~l~v~de~~u:~;"(;~m~i~c:Jd~~id~~ ~~I~ ~~~~~~iga~.
observada a rctronçüo à data da lmpctrnção do M,me/ell1l/1s.

Assim, reservando-me para apreciar os embargos em outra
oportunidade, após a apuração do que for devido. diga a União sobre
os valores bases constantes das planilhas encaminhadas pelo Mi-
nistério do Trabalho, acostadas às Os. 368140 I, dos autos do MS
4085.

·Publi~ue-se. Intime-se.
Brasília, 25 de agosto de 2000,

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Presidente da Primeira Seção

Conselho da Justiça Federal

RESOLUÇÃO N' 223. DE 24 DE AGOSTO DE 2lJOO

Institui o Sistema Unifíoudo de Acompn-
nhamento e Avaliação de Desempenho dos
Servidores em Estágio Probatório no âmbito
do Conselho da Justiça Federal e da Justiça
Federal de Primeiro e Segundo Graus.

O PRESIDENTE ,?O CONSELHO DA JUSTiÇA FEDE-
RAL. no uso de SUtiS atribuições legais e tendo em vista o decidido no
P.A. n." 95240138. lia Sessão de 10 de agosto de 2000, resolve:

Art. 1° Fica lustituído, no iimbito do Conselho da Justiça
Federal c da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, o S!S-
TEMA UNIFICADO ·DE ACOMPANHAMENTO E AVALlAÇAO
DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO - SUADES.

Art. 2° São instrumentos de epllcução do SUAQES:
1 ~ Ficha de Avaliação de Desempenho (anexo I);
U ~ Ficha de Acompanhamento (anexo U);
UI -Manuul de Instruções para o Acompanhamento e Ava-

liação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório (anexo
11I).

Art. 3° A coordenação lias ações relacionadas com o ncom-
·panhamento e avaliação do servidor em estágio probatório é de com-
petêncln da unidade responsável pela execução das atividades de
recursos humanos no órgão de lotação do servidor.

Art. 4° A avaliação de desempenho do servidor ao longo do
e.\otdgio probatório fnr se-á em tr~ etapas, a serem realizadas na
segunda quinzena do se xto. do décimo sexto e do vigésimo nono mês
após o infcio do efetivo excrcíclo no cargo.

ArtS A responsabilidade pelo acompanhamento e avaliação
do servidor em estágio probatório será do titular da' função comls-
slonnda a que esteja imediatamente subordinado ou, no caso de im
pcdimento, do seu substituto legal. quando houver

§ 1° Na ocorrência de impedimento e falta do substituto
legal, e responsabilidade recairá sobre a chefia imediatamente s'u
perior na unidade de lotação.

§ 2° O magistrado titular ou o dirigente da unidade de 10-
ração ocupante de função comissionada, poderá avocar para si a
responsabilidade. caso em que a chefia imediata deverá participar.
auxiliando no fornecimento de subsídios necessários ao acompanha-
menta e i\ avaliação do servidor.

Art. 6° Quando ocorrer mudança de lotarão do ser-
vidor que houver permanecido no mfnimc 60 (sessenta) dias em uma
unidade, a chefia a qual esteve subordinado, deverá proceder à sua
avaliação, enviando-a, no prazo de 3 (três) dias úteis, para a unidade
responsável pela execução das atividades de recursos humanos no
órgão de lotação do servidor.

§ 1° Se na data prevista para avaliação tiver ocorrido mu-
dança de chefia no setor onde o servidor estiver lotado. c não ha-
vendo superior hierárquico que possa avocar a responsabilidade pela
avaliação, esta ocorrerá após 60 (sessenta) dias do exercício da nova
chefia ou será suprimida. se houver nova etapa a ser realizada dentro
deste intervalo.

§ 2° A avaliação do servidor que houver trabalhado, 110

período correspondente-a uma etapa, sob a direção de "mais de uma
chefia, scré feita pela média aritmética das avaliações realizadas por
todas elas.

Art. 7° O processo de Acompanhamento e Avaliação .dc
Desempenho se desenvolverá de acordo com as seguintes etapas :

I - entrevista de planejamento e orientação;
li ~ observa1ilo do desempenho;
lU ~ entrcvrsta para auto-avallnção do servidor, avaliação

pela chefia, levantamento de fatores intervenientes no desempenho c
planejamento de ações para o desenvolvimento do servidor;

IV - fcrmnlízação da avaliação de desempenho e do acom-
panhamento realizados;

V - encaminhamento dos formulários 11ãrea de recursos
humanos;

VI - Implementação de ações para remoção dos fatores in-
tervenientes e para o desenvolvimento do servidor.

Art. 8° A etapa da entrevista. de.que trata o inciso I do artigo
anterior, ocorrcrá na data em que o servidor passar a exercer suas
funções na unidade sob responsabilidade do avaliador e no início da
primeira e da segunda etapas de avaliação, objetivando o seguinte:

I - esclarecer .1 mb!tão da unidade, na qual o servidor foi
lotado, peru consecução dos objetivos organizacionais,

11• informar as normas e regulamentos a que estão sujeitos
a unidade e seus integrantess;

11I indicar ns tarefas do servidor referentes à etapa de
avaliaçiío, considerando li atribuiçiío hásica do cargo;
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IV discutir as expectativas em relução ao desempenho do
scrv idur e estabelecer 011 critérios para a avaliação de sua produ
üvidudc:

V . informar sobre o reflexo de seu desempenho nos re-
sultados da unidade, na imagem da organização c até mesmo ex-
ternamente;

VI • explicar o funcionamento do Sistema Unificado de
Acompnnharnerno e Avaliação dos Servidores em Estágio Probató-
rio;

VII - informar sobre os recursos dlsponfvcls para u rea-
!ização do trabalho;

Art. 9° A entrevista de auto-avallução c de avaliação, de que
trata o inciso III do art. 7°, realizar-se-ri nos períodos estabelecidos no
art. 4° c devem ser conduzida pelo avaliador, com os seguintes pro-
pósitos:

I ~ discussão do desempenho do servidor em -cnda fator e
quesito constantes da Ficha de Avaliação;

11- registro da avellução da chefia e da auto-ava-
liação do servidor;

lU - diagnóstico de problemas e planejamento de ações,
conforme Ficha de Acompanhamento;

Parágrafo único. O registro da nuto-nvnlluçüo, a que se refere
o inciso II deste artigo, não conta para efeito de cálculo dos rc~.
sultados.

Art. lO. Após a cntrcvlsja de que trata o artigo anterior,
caberá ao avaliador formalizar a avaliação e acompanhamento, con-
forme disposto no inciso IV do art. 7°, devendo proceder da seguinte
fõrma:

I • efetuar os cálculos necessários i\ obtenção dos resultados
da avaliação do servidor;

Il - dar ciência ao servidor da pontuação obtida corno re-
sultado da etapa e das anotações referentes ao acompanhamento.

Art. 1I. Até o terceiro útil subseqüente ao período avaliado,
as chefias encaminharão à unidade de recursos humanos, no órgão de
lotação, devidamente preenchidos:

I • cópias das fichas a que se referem os incisos I c 11'do
artigo 2°, com as anotações relativas à primeira c/ou segunda era-
pasz

11 - os originais das mesmas fichas, concluída a terçeira
etapa .

Art. 12. Deverá ser Instituída, no âmbito de cada órgão de
lotação do servidor, Comissão de Avaliação de Desempenho, que será
composta:

I - do dirigente da unidade responsável pela execução das
atividades.de recursos humanos, que a presidirá;

11 • dos dirigentes e servidores responsáveis pela execução
das atividades de acompanhamento e avaliaçãó no órgiIo de lotação
do servidor; ,-.

1II - de proflsslonals.especiulizadcs nas áreas de capacitação,
medicina, psicologia, serviço-social e legislação de pessoal, quando
for o caso. . .

Parágrafo -ünlco. Nas Seções Judiciárias que não possuam
Nécleo de Recursos Humanos implantado, haverá um representante
local da Comissão sediada no respectivo Tribunal Regional Federal.
incumbido de transmitir a esta informações pertinentes ao ucorn-
pnnharnento do servidor em estágio probatório.

Art. J 3. Caberá à Comissão i:le que {rala o artigo anterior:
I emitir parecer conclusivo acerca da avali<ição do servidor,

com base nas avaliações realizadas pele avaliador;
. 11 - solicitar, formalmente, quando julgar necessário, PU!C-

ccres, orientações e Intervenção técnica' de profisslonaís especiali-
zados, relativamente uo desempenho do servidor;

lU - analisar, a qualquer tempo, solicitações ou propostas
encaminhadas pelo dirigente da érea.de lotação do servidor, ou, por
profissionais das áreas de recursos humanos, relativas à adaptação
funcional do servidor;

IV - fonnalizar c. encaminhar, em qualquer .õpoca, ·à áu-
toridade competente, os processos dos servidores que nãô .apresen- .
terem. desempenho satisfatório durante o penado de estãgld'proba-
tório.

Art. 14. As Fichas de Avaliação c de Ac'ompanharnento dos
Servidores serão analisadas, a cada etapa, pelos técnicos da unidade
responsável pela execução das atividade dc recursos humanos no
órgão de lotação do servidor.

§ I" O titular da área de 10taçiIo do servidor deverá se~
entrevistado. quando os resultados parciais de cada etapa de avaliação
estiverem abaixo do mínimo ex.igido;

§ 2° O avaliador ou o técnico poderá solicitar, a qualquer
tempo, se necessário, o apoio técnico dâ Comissão de Avaliação de
Desempenho.

Art. 15. O resultudo final da avaliação .scrã apurado com
observüncra do disposto no Manual de Instruções, constante do anexo
III desta Resolução.

§ 1° Consldcrar-sc-ã aprovado o servidor que obtiver pa-
recer favorável, emitido pela Comissão de Avaliação de Qçsein~ .

r.

Art. 16. Do parecer emitido pela Comissão de Avaliação de
Desempenho caberá recurso, dirigido ao Diretor Admlnlstratlvo,
quando o servidor pertencer ao Quadro de Pesso~1 da Seção Ju-
diciária. ao Diretor-Geral quando o servidor pertencer no Quadro de
Pessoal do Tribunal. ou ao Sccretérto-Gcral, .quando, ~ servidor per-
tcncer ao Quadro de Pessoal do Conselho du Justiça Federal, no prazo
de 5 (cinco) dias ütels a contar da ciência do servidor na Fichá' de
Avaliação de Desempenho, anexo I desta. Resolução.

§ 1° A Comissão de que trata o art. 13 emitirá. no prazo de
dez dias, novo parecer, que será encaminhado a uma das autoridades .
de que trata o cnput deste artigo, conforme o caso, qtie decidirá o
recurso no prazo. de 5 (cinco) dias, fazendo publicar a decisão no
Boletim Interno Informativo do órgão de lotação do servidor.

§ 2° Será indeferido, liminarmente, pela Comíssão o reeurso
que for interposto fora do prazo previsto ou que não indicar o fator
componente dn Ficha de Avaliação de Desempenho. objeto da con-
testação ou de eventual irregularidade registrada na apuração.

~AR~?n .I()R R~('k ~? Ti _RI~('ld~nmnnc:itt:lo1nn/C
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vidorcs em
§ .

~~~~~ri3J~~o"riocg~o~~I~~~~ccn~:~~ça~OJ.no caso de
reprovação de servidor estável no' serviço público; ._

c) servidor nao
estável no

A .er utilizado o
Manual de

A Comissão de
Avaliação de sempenho de que trata o art. 12 desta Resolução.

Art. 20. O estágio probatório ficará suspenso durante as
~~~~~~%I~c:~~~~ afastamentos p~.viSIOSna Lei 0.° 8.112, de 11oe

I - licença por motivo de doença em pessoa da famnia;
11~ licença por motivo de afastamento do cônjuge por prazo

indelcnnirr~oli~c~~~~~U~t1~~~~~política;
IV - efestâmênto para servir em organismo internacional de

que o

i~~c~~an~~~~n,~cseÁv~U~~~goJ
nas etapas restantes .•

Art.24. 'Esta Resolução entra .cm vigor na data da sua pu-
blicação.

Art.2S. Revogam-se as disposiçõcs em contrário, especial-
mente a Resolução n° 158, de 25 de. abril de .1996.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Ministro PAULO COSTA LEITE
Presidente

. Úib~nal Superior do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação
Judiciária

Aro N' 551, DE 28 DE AGOSto DE 2000

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso das- atribuições legais e regimentais, de confor-
midade com o disposto no art. 24, coput, do Regimento Interno,
expede o presente 310 para divulgação da composição do Tribunal e
de seus Órgãôs Judicantes: •

TRIBUNAL PLENO

Ministro ALMIR PAZZlANOITO PINTO ~ Presidente do Tribunal
Ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS ~ vice-Presidente
Ministro FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS -
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro WAGNER PIMENTA
Mlriistrc VANTUIL ABDALA
Ministro RONALDO JOSÉ LOPES LEAL
Ministro RíDER .NOGUEIRA DE BRITO
Ministro JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro GElSON. DE AZEVEDO
MinisÍro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS' LEVENHAGEN
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

SEÇÃO ADMINISTRATIVA

Ministro ALMIR PÁZZIANOITO PINTO - Presidente do Tribunal
Ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS· Vice-Presidente
Ministro FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS -

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro WAGNER PIMENTA
Ministro VANTUIL.ÀBDALA
Ministro :'.ONALDO JOSÉ LOPES LEAL
Ministro RlDER NOGUEIRA DE BRITO

Diário da Justiça

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DIssíDIOS COLETIVOS

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO • Presidente do Tribunal
Ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS - Vice-Presidente
Ministro FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro WAGNER PIMENTA
Ministro VANTUIL ABDALA
Minislro RONALDO JOSÉ LOPES LEAL
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DIssíDIOS INDIVI-
DUAIS

Ministro ALMIR PAZZIANOITO PINTO - Presidente do Tribunal
Ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS - vícc-Presldente
Ministro FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS·

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro WAGNER PIMENTA
Ministro VANTUIL ABDALA
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
.Minlstro MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro CARLO,S ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

SUBSEÇÃO 11 ESPECIALIZADA EM DlSSIDIOS' INDIVI.
DUAIS

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente do Tribunal
Ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS· vlcc-Presidénte
Ministro FRA!,!CISCO FAUSTO PÀULA DE MEDEIROS -

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro RONALDO JOSÉ LOPES LEAL
Ministro JOSÉ LUCIANO DE CASTJLHO PEREIRA
Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro GELSON DE AZEVEDO
Ministro ANTÔNiO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Juiz Convocado MÁRCIO RIBElRO DO VALLE
Juiz Convocado HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS

PRIMEIRA TURMA

Ministro WAGNER PIMENTA
Ministro RONALDO JOSÉ LOPES LEAL
Ministro JOÃO-ORESTE DALAZEN

SEGUNDA TURMA

Mlnlstro VANTUIL ABDALA
Ministro JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Juiz Convocado MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

rERCElRA TURMA

Ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS - Vlcc-Prcskícntc
Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Juiz 'Convoclldo HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

QUARTA TURMA

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro ANTONIO JOSÉ DE ,BARROS LEVENHAGEN
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FIL~b

QUINTA TURMA

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro GELSON DE AZEVEDO
Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Publique-se. .
Brasília, 28 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTI'O PINTO
Ministro Presidente

Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUíDOS

Relação de processos dlstríbufdos aos Bxcclcntísslrnos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 2110812000 - Distri-
buição Bxtraordinãrln - SESBDI 2.

PROCESSO
RELATOR
RÉu

: AC - 672276 1 2000 • 6
J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
IRMANDADE DA ANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR
SIMARA SUBTIL
ÁNGELA MARIA DE ARAÚJO DA SILVA
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ADVOGADO
RÉU
RÉU

PROCESSO : AC - 685034 1 2000 • 3 • TRT DA 6' RE-
GIÃo

RELATOR MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

AUTOR(A) PENA BRANCA S.A•. MOAGEM E AVI-
CULTURA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE CHAVES
RÉU JURANDlR CAVALCANTI DE ALBUQUER·

QUE
Brasflia, 28 de agosto de 2000. •

ADONETE MARIA DIAS DE ARAUJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ml-
nlstrcs do Tribunal Superior do Trabalho, em 22/08/2000 - Distri-
buição Extraordinária - SESBDI 2.

PROCESSO : AC· 68S039 1 2000 • I • TRT DA I' RE·
GlÃO

RELATOR MIN. RONALDO LOPES LEAL
AUTOR(A) NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE ROUPAS

LIDA.
ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA
RÉU GEISA GUIMARÃES NEVES

Brasília, 28 de agosto de 2000. ,
ADONETE MARIA DIAS DE ARAUJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excclentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 24/0812000 - Distri-
buição Extraordinária - SESEAD.

: AC· 6116411 2000 • 5 • TRT DA 22" RE-
GIÃo
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
UNIÃO FEDERAL
TRT DA 22' REGIÃO
ASSOCIAÇÃO DOS M;\GlSTRADOS DO TRA-
BALHO DA 22' REGlAO - AMATRA XXII

. Brasília, 28 de agosto de ~OOO. ,
ADONETE MARIA DIAS DE ARAUJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ml-
nistros do TribunalSuperior do Trabalho, em 24/0812000 - Distri-
buição Extraordinária - SESEDC.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
RÉU
RÉU

: DC· 677859 1 2000 • O
: MIN. WAGNER PIMENTA
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES·

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAE-
RO '

: iosá REINALDO NOGUEIRA DE OliVEI-RA '
: SINDICATO NACtONAL DOS AEROPOR-

TUÁRIOS - SiNA
: MAURíCIO DE FREITAS

Brasília, 28 de agosto de 2000.

ADONETE MARIA DIAS DE ÀRAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

PROCESSO
RELATOR
SUSCITANTE

ADVOGADO

SUSCITADO(A)

ADVOGADO

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N' 718/00

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje rea-
lizada, sob a Presidência do Bx.mo Ministro Almir Pezaíanoüo Pinto,
Presidente do Tribunal Superiôr do Trabalho, presentes os Bx.mos
Ministros Ursulino Santos, vice- Presidente. José Luiz. Vasconcellos,
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes LeJlI. Rider No- .
guelra de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França,
João Orcste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de
Barros Lcvenhagcn, Ivcs Ganem- Martins Filho, João Batista Brito
Pereira e o Ex.ma Subproouradora-Gcral do Trabalho, Dra. 'Gulomar
Rechln Gomes, 30 examinar o Processo Adminislrativo n" 71.144/00,
oriundo da DGCA, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a pro-
posta orçamentária da Justiça do Trabalho para o exercício do ano
2001 c, conseqüentemente, autorizar o seu encaminhamento 110 Poder
Executivo.

Sala de Sessões, 17 de agosto de 2000.
LUZIA DE ANDRADE'CDSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N' 71912000

CERTIfICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Bxtraordlnãrla hoje rea-
lizada. sob 3 Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzlanouo Pinto,
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Bx.mos
Ministros Ursulino Santos, Vice-Presidente, José Luiz Vasconcellos,
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider No-
gueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França,
João Orcstc Dalazcn, Carlos Alberto Reis de Paúla, Antonio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira e o Bx.rno Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mas-
trichi Basso, considerando o que consta no Processo n° TST·MA-
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